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dias do mês de dezembro de mil novecentos e noventa e um, em um.
original nos idiomas português e espanho/, sendo ambos os textos
igualmente válidos.
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Pelo Governo da República Argentina:

Raul E. 111A>jonano
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Pelo Go,erno da Republica Federativa do Brasil:

5ube0Sg4ntonirdarbosa

Montevideo, 14 de escoa de 199,1

DECRETO N9 549, DE 27 DE MAIO DE 1992

Dispõe sobre a execução do Sétimo protoco-
lo Adiciona/ ao Acordo de Complementação
Econômica ro, 14, entre Brasil • Argentina.
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O PRESIDENTE DA REPDBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo
Brasil em 12 de agosto de 1980,e aprovado pelo Congresso Nacional,
por meio do Decreto Legislativo n . 66, de 16 de novembro de 1981,
prevê a modalidade de Acordo de Complementação Econômica;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da
Argentina, com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram em 10 de
fevereiro de 1992, em Montevidéu, o Sétimo Protocolo Adicional ao
Acordo de Complementação Económica n . 14, entre Brasil e Argentina,

DECRETA:

Art. 1. O Sétimo Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Económica n . 14, entre Brasil e Argentina, apenso por
cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém, inclusive quanto à sua vigência.

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
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Brasilia, 27 de maio	 de 1992; 171 . da Independência e
104 . da República.

FERNANDO COLLOR
Celso Lafer
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ANEXO AO DECRETO QUE DISPÔE SOBRE O SETE40 PROTOCOLO

ADICIONAL ,A0 ACORDO DE COMPLE4E0TAÇA0 ECON6N/CA SUBS

GRITO ENTRE BRASIL E ARGENTINA/B00 (ACORDO 119 14)

ACORDO DE COMPLEMENTAM ECONOM/CA SUBSCRITO
ENTRE A REPUBLICA ARGRNT/NA E A REPUBLICA

FEDERATIVA DO FIRASIL (ACORDO NO 141

Sétimo Protocolo Adicional
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O Secretaria-Geral da Associação será deposiLária do pre-
sente Protocolo, do qual enviará cópias dei:Id.:ente autenticadas
aos Governos signatários.

EM CO DO OUF, os respectivos Plenipoienc:ariou sabe-cremem o
presente Protocolo na cidade de Montes:deu, 	 aos cinco

Os Plenipotenciários du República Argentina e da República
Federativa do Brasil, acreditados por seus respectivos Governos
segundo poderes outorgados em boa e devida forma, depositados na
Secretaria-Geral da Associaçao, convêm em modificar o Acordo de
Complementaçao Econômica :IR 14, celebrado entre ambos os pataca,
nos seguintes termos e condi:jaca:

Ar11.55_12 . - Aprofundar, a partir de 18 de janeiro de 1992, as
preferências decorrentes do cronograma de desgravaçao estabelecido
no artigo 70 do mencionado Acordo para a importaçao dos produtos
compreendidos no Anexo 1 do presente Protocolo, nos termos e
condiçaes consignados nesse Anexo.

Artigo 20.- Incluir na "lista comum" de bens de capital a que
se refere o artigo 2 do Regime estabelecido para a complementeçao
económica no setor de bens de capital os produtos consignados no
Anexo 2 do presente Protocolo.

Artigo 30.- Ampliar a quota prevista na "lista comum" de bens
alimenticios industrializados para a comercialisação do produto
denominado "Cevada ma/teada em . grao, inclusive a cevada cervejei-
ra", classificado no item 11.07.0.01 da RALADO (ECOA), em cem mil
(100.000) toneladas anuais.

Artlso 40.- Modificar as preferências outorgadas pelos pulses
signatários para a importacao de pneumáticos nos termos e condleaeg
constantes no Anexo 3 do presente Protocolo.

Caso alguma das Partes modificar os direitos de aos Tarifo de
Importaçâo para terceiros poises, as preferéncias a que se refere

111111111,1",=.,
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o parágrafo anteriorajustar-se-âo automaticamente de forma tal que	 .17..51.0 1.107.1de sua aplicaçfto resulte um gravame residual de seis por cento	 10
(6%), salvo que pela modificaçâo operada se estabeleça um gravame. 	

•,,,,,,,,,
para terceiros paises inferior ou igual acuso nível, em cujo casp
a preferência percentua/ será de cem por cento (100%).

Artigo 50.- Incorporar ao programa de /iberaçâo do Acordo as
preferências acordadas peloa pai oca signatários para a importaçâo
dos produtos compreendidos nos setores indicados a seguir, nos
termos e condiçbes consignados em cada caso.

N4L701 D17 .07.00510
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- Produtos do Setor da Indústria Petroquímica (Anexo 4).

- Produtos do Setor da Indústria Quimiee ( Aceso 5).

- Produtos do Setor da Indústria de Matérias Corantes e Eigmentos
(Anexo 0).

- Produtos do Setor da Indústria Quimico-farmacêutica (Anexo 7).

Arties 60.- Modificar a descriçâo dos produtos negociados
registrados no Anexo 8 do presente Protocolo, ajustar a classifi-
caçâo que corresponde co produto denominado .Aspartame . e precisar
a correlaçâo RALADO (NCCA) com as Tarifas Nacionais dos poises
signatários nos termos e condiçães consignados nesse Anexo.

Ar_u4L.- Deixar sem efeito as preferências de 60 e 40 por
cento, respectivamente, outorgadas pela República Argentina para a
importação dos seguintes produtos(

- Vitrines refrigeradas para auto-serviço, com ou sem sua respecti-
va equipe de refrigeraçâo incorporada, de compress go, de mais de
200 kg de peso, classificadas no item 64.16.2.98 da RALADO
(NCCA): e

- Refrigeradores de absorçâo nâo domésticos, de mais de 200 kg de
peso, elétricos anão elétricos, classificados no item 84.15.9.99
da NALADI (NCCA).

Outrossim, deixa-se sem efeito a preferência outorgada pela
República Federativa do Brasil para a importa*, do produto
denominado .Vitrines refrigeradas para auto-serviço, com ousem sua
respectiva equipe de refrigeraçâo incorporada, de compressão, de
mais de 200 kg de peso . , classificado no item 84.15.2.99 da NALADI
(NICA).

•1702.1

100

Adiâgglj18.- O presente Protocolo vigorará a partir da data de
mus subscriçâo.

ANEXO I 
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Arlján_g2.- A Secretaria-Geral dará baixa nau preferências
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ANEXO 2 

PRODUTOS INCORPORADOS AO SETOR

BENS DE CAPITAL
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ANEXO 7

PRODUTOS DO SETOR DA INDUSTRIA QUMICO—FARMACEUTICA
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ANEXO 8

MODIPIÇACUO'DA DESCRIÇXO. CLASSIF/CóÇXO NWLY_T__)E
CORRRLAÇXO COM AS TARIFAS NACIONAIS DE PRODUTOS

NEGOCIADOS NOS ANEXOS 1 R /I

MOD/FICAÇXO DA DESCR7080 DE PRODUTOS

ARGENTINA (Anexo 1)

Onde diz	 • Deve dizer

SALM)/	 Deseriello do Produto 	 SALA»).	 Deux:riça° do produto

29.25.1.99 0/eilamida de pu-	 29.25.1.99 Oleilamida de
reza superior a	 pureza superior a
85%	 70%.

34.02.0.01 Alcoois lineares	 34.02.0.01 Alcoois /ineares
naturais e/ou	 naturais e/ou cin-
sintéticos co.	 téticoe co. ca-

cadeias co.preen-	 deian compreendi-
didas entre CO e	 da. entre C8 e 022
C22 etoxilados com	 etóxilado. co. 4 a
4 a 15 males de	 15 moles de óxido
óxido de etileno,	 de etileno.
excluldes os deri-
vados de álcool.
leuricos.

34.02.0.01 Alcoois lineares	 34.02.0.01 Álcoois lineares
naturais ou sinté-	 naturais e/ou
ticos com cadeias	 sintéticos com ,
compreendidas	 cadeias compreen-
entre CO e C22	 didas entre C8 e
etoxilados com 16	 022 etoxilados com
ou mais mole. de	 16 ou mais moles
óxido de etileno,	 de oxido de etile-
excluidos os deri-
vados de álcoois
láuricos.

AJUSTE DE CLASSIFICAÇXO

(ARGENTINA (Anexo /)

Onde diz	 Deve dizer

29.25.1.99 0. demais.	 29.25.2.99 Os demais.
Observaçâo: Aspar-	 Observacilo: Aspar-
teme	 ta...
Preferência por-	 Preferencia por-
centeal: 100	 centeal: 100.
NADI:	 NADI:
29.23.00.04.99	 29.25.00.02.99

AJUSTES DA CORRELACAO COM AS TARIFAS DAC/ORM§
ARGENTINA (Anexo I)

NALADI
	

PRODUTO
	

Onde diz	 Deve dizer

84.21.1.99 Compressores frigo- 	 84.11.01.02.99 84.11.01.02.23
ríficos abertos
para ga.em halo-
genadoe, de capa-
cidade de até 5 NP,
sem motor.

84.11.1.99 Conpressoren frigo-	 84-.11.01.02.99 84.11.01.02.23
ríficos abertos,
para gases ha/oge-
nados, de capacida-
de de mais de 5 NP,
sem motor.

84.11.1.99 Motocomprecsores de 	 84.11.01.02.99 84.11.01.02.22'
gáw, herméticos,
aces./veis coxo
blocos providos de
tampan de acesso de
potenclas de 1/3
até 1 1/2 NP, para
refrIgerayito comer-
cial.

84.12.1.01 Aparelhon fan-nau, 	 84.52.00.01.99 84.12.00.01.08
com unidade umidl-
ficadora e/ou des-
umidificadora

84.15.9.99 Unidades condenou- 	 84.15.03.01.80 84.15.03.01.06
dorme para uso co
icfrigeraglio nRo
doméstica com coa-
pre.nor aberto para
gases h.logenado.,
nem motor, montadas
nobre uma base
comum.

(

NALADI
	

PRODUTO
	 Onde diz	 Devo dis.r

28.13.6.02 Anidrido carbónico 	 Suprimir o it.. 2811.19.11.00
(Bióxido de carbo-
no. Ou/ carbónico)

29.01:2.04 Butadienos

29.05.2.01 Feni/carbinol (ál-
cool benzilloo)

29.35.9.99 Clorldrsto de bu-
nomedil

29.35.9.99 Os demais
84..06.4.01 Para motocicleta.

84.21.1.01 Pulverizadores
manuais de u.o
doméstico

98.03.9.02 Marcadores

A Seeretaria-Geral da Associaglio será depowitéria do presente
Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos
Governos signaLerios.

EM FE DO QUE, ON respectivo. Plenipotencierios subscreve. o
presente Protocolo sa cidade de Montevidéu, aos dez dias do mis de

Suprimir o item 2901.29.9900

Suprimir os itens
29.06.29.0700 e 29.06.29.08.00
2934.90.90.00	 2933.90.5400

Suprimir o item 29.33.90.5400
8407.90.0101	 8407.31.0101'
8407.90.0199	 8407.3 .
8407.90.0200	 8407.31.0201
8407.90.0301	 8407.31.0299
8407.90.0399	 8407.32.0100
8407.90.0400	 8407.32.0201
8407.90.0500	 8407.32.0290

8407.32.0300
8407.32.0400
8407.33.0100
8407.33.0201
8407.33.0299
8407.33.0300
8407.33.0400
8407.34.0200
8407.34.0200
8407.34.0300
8407.34.0400

84.24.81.0101	 8424.89.9900

9608.39.0100
	 9608.20.0100

9608.39.9900
	 0608.20.9900

9608.50.0100
9608.50.9900
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fevereiro de mil novecentos e noventa e dois, em um original nos
idlosas português e espanho/, sendo ambos OR textos igualmente
válidos.
Peio Governo da República Argentina:

E.,War1g0000

Pelo Governo da República .,Federativa do Brasil:

Ruy Carlos Pereipõ

DECRETO 09 550, DE 27 DE MAIO DE 1992

Dispõe sobre a execução do Acordo de Al-
cance Parcial de Complementação Econômica n.
18, entre Brasil, Argentina, Paraguai e Uru-
guai.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo
Brasil em 12 de agosto de 1980,e aprovado pelo Congresso Nacional,
por meio do Decreto Legislativo n l 66, de 16 de novembro . de 1981,
previ a moda/idade de Acordo de Complementação Econômica;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, Argentina,
Paraguai a Uruguai, com base no Tratado de 000tevidéu-80, assinaram,
em 29 de novembro de 1991, em Montevidéu, o Acordo de Alcance
Parcial de Complementação Económica n . 18 entre Brasil, Argentina,
Paraguai e Uruguai,

DECRETA:
Art. 1. O Acordo de Alcance Parcial de Complementação

Económica entre Brasil, Argentina, Paraguai e Uruguai, apenso por
cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém, inclusxve quanto a sua vigência.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 27 de maio	 de 1992; 171 . da Independência e104 . da República.

FERNANDO COLLOR
Calco Lidar-

ANEXO AO DECRETO QUE DISPÔS SOBRE O ACORDO DE ALCANCE
'PARCIAL DE CONPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA 09 18, SUBSCRITO
ENTRE BRASIL, ARGENTINA, PARAGUAI E URUGUAI/MRE.

~RIDO DE ALCANCE PARCIAL DE COMPLEMENTACÃO ECONÓMICA

02 18

TENDO EM CONTA o estabelecido na Sessão Terceira do Tratado de
Montevidéu 1980 e na Resolução 2 do Conselho de Ministros da Associação

Latino-Americana de Integração, relativos à celebração de Acordos do Alcance
Parcial;

.22fk.f.M.;
Subscrever, no marco do Tratado de Assunção e corno parte do mesmo, um
Acordo de Alcance Parcial de Comi:dementação Económica em conformidade

com as disposições do Tratado de Montevidéu 1980 e a Resolução 2 do

Conselho de Ministros da Associação, que se tinirá pelas disposições que se
estabelecem a seguir:

CAPITULO(

Objetivo

Mino 1.- O presente Acordo tem por objetivo facilitar a criação das
condições necessárias para o estabelecimento do Mercado Comum a se

constituir em conformidade curo o Tratado de Assunção, datado de 26 de
março de 1991, cujos principais instrumentos, durante o periodo de transição,
são:

a) Um Programa do Liberação Comercial, que consistirá em reduções
tarifárias progressivas, lineares e automáticas, acompanhadas da eliminação

de restrições não tarifárias ou medidas de efeitos equivalentes, assim contada
outras restrições ao comércio entre os países signatários, para chegar a 31 de
dezembro do 1994 com tarifa zero, sem barreiras não tarifárias sobro a
totalidade do universo tarifária
b) A coordenação de politioas macroeconômicas que se realizará

gradualmente e de forma convergente com co programas de desgravação
tarifária e de eliminação de restrições não tarifárias indicados na kW a anterior;
c) Uma tarifa externa comum, que incentive a competitividade externa dos
países,signatários;

of) A adoção de acordos setoriais, com o fim de otimizar a utilização e

mobilidade dos Mimes de produção e alcançar escalas operativas eficientes.

Os Plenketenciários da República Argentina, da República Federativa,

do Brasil, da República do Paraguai e da %O:40a Oriental do Uruguai,
aaéditados pelos seus Governos seguido poderes outorgados em boa a
devida tonna, depositados na Secretaria-Geral da Associação.

REAFIRMANDO a plena vigência do Tratado de Assunção subscrito
em 26 do março de 1991 entre seus países;

CONSIDERANDO que os Governos de seus respectivos países
resolveram constituir um mercado comum que deverá estar conformado em

31 da dezembro de 1994 e que se denominará 'Mercado Comum do Sul
(MERCOSUL)";

RECORDANDO que este mercado comum implica:

- A livre circulação de bens, sorviços e fanaras produtivos entre os poises,
através, entre outros, da eliminação dos direitos alfandegários e restrições não
tarifárias à circulação de mercadorias e de qualquer outra medida de efeito
equivalente;

- O estabelecimento do uma tarifa externa comum e a adoção de uma paltica

comercial comum aro relação a terceiros Estados ou agrupamentos de

Estados e a coordenação do posições em foros econômico-comerciais
regionais e internacionais;

- A coordenação de políticas •MaCf0eCalóMiCaS e setoriais entre os países
signnatários: de comércio exterior, agrícola, industrial, fiscal, monetária,
cambial e de capitais, de serviços, alfandegária, de transportes e
comunicações e outras que se acordem, a fim de assegurar condições
adequadas de conowriincia entre os países signatários:
- O comaanisso 'dos países signatários de harmonizar suas legislações, nas
áreas pertinentes, para lograr o fortalecimento do processo de integração.

CAPITUI O 

ERORSMADE.LIBEBA.~~.

Mico 2 - Os países signatários acordam eliminar, o mais tardar em 31 de
dezembro de 1994, os gravames e demais restrições aplicadas ao seu
comércio recíproco.

No que se refere às Listas de Exceções apresentadas pela República do
Paraguai o pala República Oriental do Uruguai, o prazo para sua eliminação se
estenderá até 31 de dezembro de 1995, nos termos no Artigo 8 do presente
Acordo.

Mico 3.- Para os efeitos do disposto no Artigo anterior, se entenderá:

a) por 'gravames", os direitos aduaneiros e quaisquer outras medidas de
efeito equivalente, sejam de caráter fiscal, monetário, cambial ou de qualquor

natureza, que incidam sobre o comércio exterior. Não estão compreendidas no

mencionado conceito taxas e medidas análogas quando respondam ao custo
aproximado dos serviços prestados, e

b) por 'restrições', qualquer medida de caráter administrativo. financeiro,
cambial ou do qualquer natureza, mediante a qual um pais signatário impeça
ou dificulte, por decisão unilateral, o comércio reciproco. Não estão
compreondidas no moncionado conceito as medidas adotadas em virtude das
situações previstas no Artigo 50 do Tratado de Montevidéu 1980.

Artigo 4: A partir da data de entrada em vigor do Acordo, os países
signatários iniciarão um programa de desgravação progrossivo, linear e
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